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GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
DECRETO Nº 3387 DE 19 DE MARÇO DE 2024

Qualifica como Organização Social – O.S., nos termos da Lei 
Municipal nº 1.952 de 20 de março de 2014 – protocolo Nº 
3.408/2023, Instituto Social de Saúde São Lucas

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, prefeita de Jarinu, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica;

CONSIDERANDO que, a Lei Municipal nº 1.952 de 20 de março 
de 2014, dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, como organizações 
sociais; 

CONSIDERANDO, ainda, o artigo 4º da referida Lei, que 
estabelece os requisitos específicos para que entidades 
privadas habilitem-se como organização social; 

CONSIDERANDO, ademais, a aprovação da Secretaria 
Municipal de Saúde, determinada pelo artigo 4º, II, à 
qualificação como Organização Social para atuação na área 
de saúde, Instituto Social de Saúde São Lucas, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 96.295.654/0001-69, por atender aos 
requisitos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.952, de 20 de março 
de 2014;

CONSIDERANDO, por fim, o que consta no Protocolo 
3.408/2023 .

DECRETA

Art. 1º Fica qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL – O.S., 
para atuação na área da saúde do Município de Jarinu, a 
Entidade denominada Instituto Social de Saúde São Lucas 
, com sede estabelecida na Rua Presidente Vargas, n° 865, 
Letras S, Vila Nova, Arenapolis, Estado de Mato Grosso, CEP: 
78.420-000

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Municipal de Saúde

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria de Governo

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

Decreto nº 3388 de 20 de Março de 2024.

Autoriza o Município de Jarinu a seguir as orientações 
mais recentes sobre o combate ao coronavírus e dá outras 
providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da 
Lei Orgânica do Município 

CONSIDERANDO as recorrentes atualizações através de 
Notas Técnicas emitidas pelo Ministério da Saúde, baseadas 
nas publicações realizadas pela Organização Mundial da 
Saúde (OMS), com recomendações e orientações sobre as 
medidas de prevenção e controle (especificamente sobre 
o uso de máscaras e tempo de isolamento) no contexto da 
COVID-19;

CONSIDERANDO a situação epidemiológica da COVID-19 no 
Município de Jarinu;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas eficazes de 
prevenção e controle no atual cenário da COVID-19;

CONSIDERANDO a atual cobertura vacinal contra a COVID-19 
da população adulta maior de 18 anos no Município de Jarinu 
de 95,82% e cobertura vacinal geral no Município de Jarinu 
de 87,77%.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica autorizado o Município de Jarinu a seguir 
as orientações mais atualizadas sobre o combate ao 
Coronavírus, com base nas Notas Técnicas em vigor emitidas 
pelo Governo Federal.

Art. 2º. As medidas adotadas pelo Município de Jarinu, 
conforme o disposto no artigo anterior, deverão ser 
implementadas de forma coordenada com as demais esferas 
de governo e em consonância com as diretrizes estabelecidas 
pelas autoridades de saúde competentes.

Art. 3°. Fica determinado o monitoramento constante da 
situação epidemiológica do município, podendo ser revisadas 
as medidas adotadas de acordo com a evolução do quadro 
de casos por meio de edição de decretos que contemplem 
o tema. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições anteriores e em contrário.

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Muncipal de Saúde

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, Pregão 
Eletrônico nº 001/2024 - Edital n° 001/2024 – Processo 
029/2024 do tipo menor preço por lote. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL ESCOLAR PARA SEREM DISTRIBUÍDOS 
AOS ALUNOS DAS CRECHES, ENSINO INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL E EJA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
JARINU, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL. O credenciamento 
junto ao provedor do sistema para participação da licitação, 
bem como cadastramento e a abertura das propostas até 
dia 08 de abril de 2024 às 09H00M. O Pregão será realizado 
em sessão pública, por meio da INTERNET no dia 08 de 
abril de 2024 às 09H00M. O Edital na íntegra se encontra 
a disposição dos interessados no site www.jarinu.sp.gov.br 
e através do portal BBMNET https://novobbmnet.com.br/ . 
Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 22 de março de 2024.

Raphael Gonçalves Villela 
Secretário Adjunto de Administração Interino

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.695, DE 11 DE MARÇO DE 2024.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 654/2024”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
654/2024, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FABIO MARIANO 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.696, DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“Autoriza o servidor municipal Sr. PAULO PEREIRA DE 
ALMEIDA a conduzir veículos oficiais da Municipalidade”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R o servidor municipal Sr. PAULO 
PEREIRA DE ALMEIDA, portador da CNH nº 07374032530 - 
Categoria B a conduzir veículos oficiais da Municipalidade.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.697, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

“NOMEIA A SRA. RENATA SOARES MARTINS, APROVADA 
EM 87º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. RENATA SOARES MARTINS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 47.908.039-2-SSP/SP, 
CPF. 402.217.638-56 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 20713 Série 00351-SP, aprovada em 87º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 13 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 4 de 17Edição nº 25022 março 24

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.698, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

“NOMEIA A SRA. DANIELY LINDENBAH DOS SANTOS, 
APROVADA EM 42º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. DANIELY LINDENBAH DOS SANTOS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 54.373.555-2-SSP/SP, 
CPF. 459.290.138-02 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 75506 Série 439-SP, aprovada em 42º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 
dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 13 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

FÁBIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.699, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

“EXONERA a pedido o Sr. FABIO MARIANO do cargo de Agente 
Político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido o Sr. FABIO MARIANO, 
portador da Cédula de Identidade RG. 33.616.869-X-SSP/SP, 
CPF. 303.115.968-35 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 99791 Série 00209-SP, do cargo de Agente Político 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

PORTARIA Nº 12.700, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

“Autoriza o Sr. RAPHAEL GONÇALVES VILLELA a responder 
interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R o Sr. RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
portador da Cédula de Identidade RG. 28.131.751-3-SSP/SP, 
CPF. 303.840.568-06 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 38581 Série 00251-SP, ocupante da Função de 
Confiança de DIRETOR DE DEPARTAMENTO GERAL DE 
GOVERNO, a responder interinamente pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.701, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

“REVOGA A PORTARIA Nº 12.274 DE 02/05/2023 que autoriza 
o Sr. MAURICIO ALAN BERTOLOTTI a responder interinamente 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 12.274 de 02/05/2023 
que autoriza o Sr. MAURICIO ALAN BERTOLOTTI portador 
da Cédula de Identidade RG. 18.804.795-5 - SSP/SP, CPF. 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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113.044.718-96 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 50578 Série 00098SP, ocupante do cargo de 
agente político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
a responder interinamente pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.702, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

“REVOGA A PORTARIA Nº 12.092 DE 02/01/2023 E NOMEIA 
a Sra. IOHANA JANING para ocupar o cargo de Agente 
Político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 12.092 DE 02/01/2023 
E NOMEAR a Sra. IOHANA JANING, portadora da Cédula 
de Identidade RG. 55.950.541-3 - SSP/SP, CPF. 395.570.608-
75 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 95885 
Série 00351SP, para ocupar o cargo de Agente Político 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.703, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

“REVOGA a Portaria nº 12.321 de 20/06/2023 e NOMEIA 

a Sra. STELLA MARIS ZANUTEL CASTELLANI para ocupar o 
cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO da Secretaria 
Municipal de Assuntos Institucionais.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 12.321 DE 20/06/2023 
e NOMEAR a Sra. STELLA MARIS ZANUTEL CASTELLANI, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 56.982.688-3-SSP/
SP, CPF. 421.090.898-30 e da Carteira de Trabalho Digital 
nº 42109089830, para ocupar o cargo em Comissão de 
SECRETÁRIO ADJUNTO da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.704, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. TALITA RAQUEL RIBEIRO DE 
LIMA DE MORAIS, DO EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, REFERÊNCIA 18B.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. TALITA RAQUEL 
RIBEIRO DE LIMA DE MORAIS, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 27.528.547-9-SSP/SP, CPF. 281.626.358-40 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 63058 Série 
0215-SP, do Emprego Público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, Referência 18B.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.705, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. KATIA MOTA 
E SOUSA GALLO, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. KATIA 
MOTA E SOUSA GALLO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 30.407.749-5-SSP/SP, CPF. 212.996.748-52 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 034221 Série 0191-SP, do 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15/03/2024.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.706, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

“NOMEIA COMO MEMBRO REPRESENTANTE MUNICIPAL 
O SERVIDOR SR. SAMUEL ROBERTO PEIXOTO PARA ATUAR 
COMO AGENTE DE CRÉDITO DO BANCO DO POVO DO 
MUNICÍPIO DE JARINU”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R como membro representante municipal 
o servidor Sr. SAMUEL ROBERTO PEIXOTO, portador do 
RG. nº 41.035.133-7-SSP/SP, CPF. 299.641.528-09 e CTPS 
nº 09339 série 0251-SP, exercendo o emprego público de 
Auxiliar Administrativo, para atuar como Agente de Crédito 
do Banco do Povo do Município de Jarinu.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.707, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. THAIZE 
GOMES ROCHA, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. 
THAIZE GOMES ROCHA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 36.376.779-4-SSP/SP, CPF. 393.738.798-63 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 031641 Série 0448-SP, do 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15/03/2024.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.708, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

“NOMEIA PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO PARA REALIZAÇÃO 
DE PREGÕES PRESENCIAIS E ELETRÔNICOS, CONFORME 
DISPOSTO NO DECRETO Nº 3.348 DE 02/10/2023.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R os Pregoeiros e Equipe de Apoio para 
a realização de Pregões Presenciais e Eletrônicos conforme 
disposto no Decreto nº 3.348 de 02/10/2023:

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 7 de 17Edição nº 25022 março 24

- PREGOEIROS OFICIAIS:

• VINICIUS PEIXOTO AFFONSO SILVA – SMA - Compras

• GLAUCIA HELENA MATOS DUARTE NAKAYAMA – SMA - 
Compras

- EQUIPE DE APOIO:

• EMERSON ROGER BEZERRA – SMA - Compras

• TAIS DA SILVA SANTOS – SMA - Compras

• VICTOR HUGO VICARI – SMA - Compras

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os efeitos da Portaria nº 12.542 
de 15 de Janeiro de 2024.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.709, DE 18 DE MARÇO DE 2024.

“NOMEIA membros do Grupo de Trabalho de Execuções 
Fiscais de pequeno valor, conforme estabelecido na 
Resolução 546 de 2024.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R os membros abaixo relacionados 
para compor o Grupo de Trabalho de Execuções Fiscais de 
Pequeno Valor, conforme estabelecido na Resolução 546 
de 2024, que visa implementar medidas para o tratamento 
racional e eficiente das Execuções Fiscais pendentes no Poder 
Judiciário, em consonância com o julgamento do tema 1184, 
de repercussão geral, pelo Supremo Tribunal Federal(STF).

- Daniela Tardelli de Oliveira Orlato

- Ketlyn de Souza Rodrigues

- Tania Silveira Lorencini Rossi

- José Leopoldo Basilio

- Mauricio Alan Bertolotti

- Suzilaine Aparecida Biasin

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 18 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.710, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

“DESIGNA FISCAIS DOS CONTRATOS PARA 
ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DOS TERMOS DE FOMENTO FIRMADOS COM AS ENTIDADES 
AMARATI, ATEAL E GRENDACC”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - DESIGNAR os servidores municipais abaixo 
relacionados para atuarem como Fiscais dos Contratos para 
acompanhamento, monitoramento e fiscalização dos termos 
de fomento firmados com as entidades:

- AMARATI – Associação de Educação Terapêutica para 
Portadores de Lesões Neurológicas

- ATEAL – Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e 
Linguagem

- GRENDACC – Grupo em Defesa da Criança com Câncer

• FISCAIS 

- Vanessa Aparecida da Silva – Matrícula 300338-8

- Driely Luzia Rossini – Matrícula 2725-1

- Elaine Cristina da Silva – Matrícula 300137-7

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 19 de Março de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 8 de 17Edição nº 25022 março 24

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 086/2024, DE 18 DE MARÇO 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO: PROFESSOR JORNADA AMPLIADA I    

REFERÊNCIA: 16A

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: IVAN MOYSEIEV DE OLIVEIRA XAVIER

CLASSIFICAÇÃO: 7º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 18 de Março de 2024.

Rosana Fonseca Fumache

Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 087/2024, DE 18 DE MARÇO 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO: PROFESSOR JORNADA AMPLIADA I    

REFERÊNCIA: 16A	

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: JULIANA DA SILVA COSTA BRAVO

CLASSIFICAÇÃO: 8º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 18 de Março de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 088/2024, DE 18 DE MARÇO 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
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EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO: PROFESSOR JORNADA AMPLIADA I  

REFERÊNCIA: 16A	

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO:  MARIA JOSÉ RODRIGUES NAKAO

CLASSIFICAÇÃO: 9º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 18 de Março de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 089/2024, DE 19 DE MARÇO 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO: PROFESSOR JORNADA AMPLIADA I

REFERÊNCIA: 16A

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: FERNANDA SGARBOSE SOUZA 	

CLASSIFICAÇÃO: 10º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 19 de Março de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 090/2024, DE 19 DE MARÇO 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO: PROFESSOR JORNADA AMPLIADA I    

REFERÊNCIA: 16A

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: MARIA CRISTINA PEREIRA GRANDIZOLI	

CLASSIFICAÇÃO: 11º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
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data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 19 de Março de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 091/2024, DE 19 DE MARÇO 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO: PROFESSOR JORNADA AMPLIADA I

REFERÊNCIA: 16A

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: FERNANDA CAROLINA RODRIGUES SALES

CLASSIFICAÇÃO: 12º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 

Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 19 de Março de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 092/2024, DE 20 DE MARÇO 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO: PROFESSOR JORNADA AMPLIADA I

REFERÊNCIA: 16A

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATO: KATIA MOTA E SOUSA GALLO	

CLASSIFICAÇÃO: 13º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.
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O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 20 de Março de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

SAÚDE | Vigilância SanitáriaSAÚDE | Vigilância Sanitária
DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 430/23	

CEVS: 352520101-561-000452-1-7	

Validade: 12/03/2025	

Razão Social: FERNANDO TADEU FERREIRA / ET´S 
BURGUER	

CNPJ/CPF: 31.415.072/0001-23	

CNAE:	 5611-2/03		

Endereço: AVENIDA ANGELO BERNUCCI, 157/  BAIRRO  
ALAMBIQUE 	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: FERNANDO TADEU FERREIRA 	

CPF: 36041401889	

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 13 de Março 2024.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
SECRETARIO DA SAUDE

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 462/23	

CEVS: 352520101-861-000009-1-4	

Validade: 12/03/2025	

Razão Social: HOSPITAL NOVO JARINU LTDA	

CNPJ/CPF: 02.240.617/0001-00	

CNAE: 8610-1/02		

Endereço: AVENIDA JOSE MANARA, 450 / FIM DO 
CAMPO	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: JOSUÉ AUGUSTO GOMES MARQUES 
PEREIRA	

CPF: 24515140787

Resp. Técnico: ELIANA SATIKO HIROSE MARQUES 
PEREIRA 	

CPF: 92212484887	

Conselho: 51267

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 13 de Março 2024.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
SECRETARIO DA SAUDE

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 458/23	

CEVS: 352520101-863-000083-1-1	

Validade: 12/03/2025	

Razão Social: JARIMED ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA	

CNPJ/CPF: 01.433.349/0001-80	

CNAE: 8630-5/03		

Endereço: AVENIDA:JOSE MANARA,450 / BAIRRO:FIM DO 
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CAMPO	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: ELIANA SATIKO HIROSE MARQUES PEREIRA	

CPF: 92212484887	 Conselho: 51267

Resp. Técnico: ELIANA SATIKO HIROSE MARQUES 
PEREIRA	

CPF: 92212484887	

Conselho: 51267		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 13  de Março  2025.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
SECRETARIO DA SAUDE

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 460/23	

CEVS: 352520101-863-000113-1-2	

Validade: 12/03/2025	

Razão Social: HOSPITAL ISRAELITA ST JAMES DE JARINU 
LTDA	

CNPJ/CPF: 02.240.617/0001-00	

CNAE: 8630-5/06		

Endereço: AVENIDA JOSE MANARA,450 / BAIRRO:FIM DO 
CAMPO	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: JOSUÉ AUGUSTO GOMES MARQUES 
PEREIRA	

CPF: 24515140787

Resp. Técnico: ELIANA SATIKO HIROSE MARQUES 
PEREIRA	

CPF: 92212484887	

Conselho: 51267		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 13 de Março 2024

MIRAILTON MOREIRA GOMES
SECRETARIO DA SAUDE

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 459/23	

CEVS: 352520101-861-000012-1-0	

Validade:  12/03/2025	

Razão Social: HOSPITAL ISRAELITA ST JAMES DE JARINU 
LTDA	

CNPJ/CPF: 02.240.617/0001-00	

CNAE:	 8610-1/02		

Endereço: RUA JOSE MANARA,450 / BAIRRO FOM DO 
CAMPO	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: JOSUÉ AUGUSTO GOMES MARQUES 
PEREIRA	

CPF: 24515140787

Resp. Técnico: GISLAINE TEIXEIRA GARUTTI		

CPF: 26060445845		

Conselho: 91339		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 13 de Março 2024.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
SECRETARIO DA SAUDE
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DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 461/23	

CEVS: 352520101-861-000013-1-7	

Validade: 12/03/2025	

Razão Social: HOSPITAL ISRAELITA ST JAMES DE JARINU 
LTDA 	

CNPJ/CPF: 02.240.617/0001-00	

CNAE: 8610-1/02		

Endereço: AVENIDA JOSE MANARA,450 / BAIRRO: FIM DE 
CAMPO 	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal:	 JOSUÉ AUGUSTO GOMES MARQUES 
PEREIRA 	

CPF: 24515140787	 Conselho: 63459

Resp. Técnico: GISLAINE  TEIXEIRA GARUTTI		

CPF: 26060445845	

Conselho: 91339		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 13 de Março 2024.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
SECRETARIO DA SAUDE

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 463/23	

CEVS: 352520101-864/000006-1-2	

Validade: 12/03/2025	

Razão Social: HOSPITAL ISRAELITA ST JAMES DE JARINU	

CNPJ/CPF: 02.240.617/0001-00	

CNAE: 8640-2/04		

Endereço: AVENIDA JOSE MANARA,450	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: JOSUÉ AUGUSTO GOMES MARQUES 
PEREIRA	

CPF: 24515140787	

Resp. Técnico: ELIANA SATIKO HIROSE MARQUES 
PEREIRA	

CPF: 92212484887	

Conselho: 51267		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 01 dezembro de 2022.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
SECRETARIO DA SAUDE

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo:	 434/23	

CEVS:	 352520101-931-000021-1-9	

Validade:	 08/03/2025	

Razão Social:	 RANALLI, TREVISAN E SILVA LTDA-ME	

CNPJ/CPF:	 18.940.384/0001-98	

CNAE:	 9313-1/00		

Endereço:	 RUA VEREADOR HERMINIO CONTESINI,60 / 
CENTRO	

Município:	 JARINU	UF: SP
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Resp. Legal:	 MARCOS VINICIUS SANTOS SILVA	

CPF:	 36465878810	 Conselho: 073498-G

Resp. Técnico: MARCOS VINICIUS SANTOS SILVA		

CPF:    	 96465878810	

Conselho:	 073498-G		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu,  13  de Março  2024.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
SECRETARIO DA SAUDE

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo:   439/23	

CEVS: 352520101-562-000019-1-0	

Validade: 12/03/2025	

Razão Social: BBP SERVIÇO E FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
LTDA	

CNPJ/CPF: 18.476.245/0005-89	

CNAE: 5620-1/01		

Endereço: ESTRADA ALBERTO TOFANIN, 5589 / BAIRRO: 
PINHAL 	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: VAGNER GIMENEZ BORIN	

CPF: 04000218891	 Conselho: 251205

Resp. Técnico: MARIA PRISCILLA DE SOUZA GARCIA 	

CPF: 33075120804	

Conselho: 23642		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 

deste documento.

Jarinu, 13 de  Março  2024            

MIRAILTON MOREIRA GOMES
SECRETARIO DA SAUDE

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo:  414/23	

CEVS: 352520101-471-000010-1-5	

Validade: 08/03/2025	

Razão Social: RANALLI E TREVISAN LTDA ME	

CNPJ/CPF: 74.656.000/0001-80	

CNAE: 4712-1/00		

Endereço: AVENIDA CONCEIÇÃO,90 / BAIRRO: 
MARACANÃ	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: JOSE ROBERTO TREVISAN	

CPF: 53933877849

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu,13 de Março  2024.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
SECRETARIO DA SAUDE

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 435/23	

CEVS: 352520101-561-000223-1-4	
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Validade: 08/03/2025	

Razão Social: ALONSIO PAULETTO ME	

CNPJ/CPF: 15.558.439/0001-01	

CNAE: 5611-2/03		

Endereço: RUA LUIZ PAULETTO,1100  /  BAIRRO:AGUA 
PRETA	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: ALONSIO PAULETTO	

CPF: 20249560844

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 13 de Março  2024

MIRAILTON MOREIRA GOMES
SECRETARIO DA SAUDE

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

Protocolo: 415/23	

CEVS: 352520101-471000005-1-5	

Validade: 08/03/2025	

Razão Social: ANTONIO P. DA SILVA BAR E MERCEARIA 
ME	

CNPJ/CPF: 07.552.153/0001-90	

CNAE: 4712-1/00		

Endereço: ESTRADA MUNICIPAL ATILIO SQUISATO,4847 / 
BAIRRO:CAIOÇARA	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: ANTONIO PEREIRA DA SILVA	

CPF: 03612748823

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 

tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 13 de Março 2024.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
SECRETARIO DA SAUDE

DEFERIMENTO - RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde de Jarinu, através da 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com o que rege a Portaria 
Estadual CVS Nº1 DE 22/07/2020 torna público o que segue:

Comunicado referente à Renovação de Licença de 
Funcionamento do Estabelecimento

CEVS:  16/24	

Validade: 13/04/2025	

Razão Social: PANIFICADORA E DISTRIBUIDORA RE-ALI 
JUNIOR	

CNPJ/CPF: 352520101-109-000010-1-5	

CNAE: 1091-1/01		

Endereço: AVENIDA VEREADOR JOÃO PEDRO FERRAZ,1235 / 
BAIRRO: BOM RETIRO	

Município: JARINU	 UF: SP

Resp. Legal: RENAN BENTO ROSSATTO	

CPF: 37535522831

Resp. Técnico: ANTINA MARIA DUCK		

CPF:  04896081919	

Conselho: 35679		

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e 
observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, 
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento 
deste documento.

Jarinu, 05 de  dezembro  2022.

MIRAILTON MOREIRA GOMES
SECRETARIO DA SAUDE

CONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos ConselhosCONSELHOS MUNICIPAIS | Atos dos Conselhos
Conselho Municipal de Turismo

Ata da Reunião do COMTUR

11 de Março de 2024 às 18h00
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Sala de Reuniões: Rua XV de Novembro, 33 - Centro – Jarinu 
– SP. 

Aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, 
às 18h26 (dezoito horas e vinte e seis minutos), reuniram-se 
em primeira convocação, membros do Comtur de Jarinu, nas 
dependências da sala de reuniões, na Rua XV de novembro, 
53 – Centro Jarinu – SP conforme Lista de Presença, parte 
integrante desta ATA. A presidente deu início à reunião às 
18h26 colocando em discussão a ATA da reunião anterior 
a qual, após discutida, foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida, foi dado conhecimento da correspondência 
recebida e emitida, acompanhado da pauta do dia que é 
seguinte: 1) Reestruturação da Lei COMTUR; 2) atualização 
MIT 2021/2022 – Anfiteatro; MIT 2023 – Área Coberta para 
eventos no Parque Municipal Orestes Lorencini fase 1;  3) 
MIT 2024; 4) Trilha de Capacitação Turismo 2024; 5) Agenda 
das próximas reuniões do COMTUR; 6) Outros Assuntos.  

Em seguida Jaqueline apresentou o convidado Anderson 
Carvalho da Riff Eventos (recomendado pela ACIJA) que veio 
conhecer o nosso COMTUR, e a seguir foi dada continuidade 
à pauta:

1) Haverá uma reestruturação na Lei do COMTUR, seguindo 
orientação do Estado de SP quando nosso COMTUR terá 
algumas alterações que foram aprovadas pelos membros 
presentes nesta reunião e seguirão para serem sancionadas 
pela Câmara Municipal de Jarinu: No Poder Público teremos 
um representante do Turismo; um representante de 
Agricultura e Meio Ambiente; um representante da Educação; 
um representante da Câmara Municipal. Reduzimos uma 
cadeira de Cultura e Esporte, tendo em vista a junção da 
Secretaria como Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. Na 
Iniciativa Privada teremos um representante dos Meios de 
Hospedagem; um representante dos Restaurantes e Bares 
Diferenciados; um representante da Associação Comercial; 
um representante do Turismo Rural; um representante da 
Atividade Artística e Cultural; um representante de Alimentos 
e Bebidas Artesanais; um representante da Imprensa; um 
representante de Turismo Esportivo; um representante de 
Ecoturismo; um representante de Produtores Rurais; 

2) Renata, Secretária Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer explanou sobre o andamento do MIT 21/22 
Anfiteatro – fase 1 (construção - quase concluída) e a fase 
2 (acabamentos) que deverão ser entregues ainda no 1º 
semestre de 2024. Sobre o MIT 2023, Área Coberta para 
eventos no Parque Municipal Orestes Lorencini apresentou 
que a fase 1 está em desenvolvimento;

3)  Para o MIT 2024, a Divisão de Turismo apresentou como 
sugestão a Área Coberta para eventos no Parque Municipal 
Orestes Lorencini fase 2  tendo em vista uma expansão de 
área em relação ao MIT 2023, a proposta foi aprovada por 
unanimidade e foi explanada a importância de um novo 
tema para o MIT 2025, e que a criação de um novo projeto 
para o MIT 2025 deverá ser discutida à partir do segundo 
semestre de 2024;

4) A trilha no Parque está em andamento e foi cogitada 
para ser inaugurada em maio de 2024 – Semana do Meio 
Ambiente. Onde Leandro solicitou a possibilidade de os 
alunos das escolas de Jarinu produzirem placas para serem 
colocadas ao longo do trajeto: ex: “mantenha a trilha sem 
lixo”; “Proteja os animais, leve seu lixo”.

5) Trilha de Capacitação Turismo 2024 – Senar Turismo 
Pedagógico (CAMPO LARGO) 05,06,12 e 13/4 - Encontro 
de Network  07/05 - Senar- Monitoria (CAMPO LARGO) 
03,04,10 e 11/05 - Marketing com Identidade Professor 
Rogério- Online 05/06 - Senar -Promoção e Vendas (CAMPO 
LARGO)07, 08, 21, 22 e 29/06 - Mentoria Professor Rogério - 
Online 19/06 - Sebrae- Faça técnica de copywriting para criar 
anúncios persuasivos Faça planejamento de conteúdo para 
redes sociais com chat gpt   03/07 (online) -  Sebrae - Faça 
Fotos e  Vídeos Incríveis  - Sebrae online 17/07 - Atendimento 
ao cliente- Sebrae Presencial- Agendamento Individual - 
Apresentação resultados na reunião COMTUR Agosto.

6) Agenda próximas reuniões: 08/04 - 14/05 - 17/06 - 16/07 - 
12/08 - 10/09 - 15/10 - 12/11. 

7) Foi explanado sobre as atividades referentes ao Aniversário 
da Cidade: 13/04 – Show de grande porte e show regionais; 
14/03 – Dia do Ciclismo com passeio ciclístico; 17/04 – Desfile 
Cívico. 

8) O Mapa Turístico Municipal está em fase de conclusão 
com 42 atrativos e serão impressos 15.000 unidades além 
da versão digital. 

9) Perguntaram sobre a Casa do Artesão, e foi explicado que 
estão sendo buscadas parcerias da Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer com a Acija para que se 
possa comercializar os artesanatos em um local público, 
com os artesão que são privados, há previsão que em 
aproximadamente 2 meses já esteja funcionando. 

10) “Adote uma praça”, programa municipal, também 
foi questionada e Bruno explicou como é que acontece a 
adoção.

Nada mais havendo os trabalhos foram encerrados às 20h20, 
tendo sido lavrada a presente ATA e assinada por Jaqueline 
Viviane Pupo Crene.

CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo

ATO DA PRESIDÊNCIA 06/2024

CONSIDERANDO a decisão judicial originada do processo nº 
1000333-65.2024.8.26.0301 – TJSP;

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARINU, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Jarinu, resolve:

Art. 1º - Fica alterado a composição de membros titulares da 
CPI prevista no Art. 1º do Ato da Presidência 05/2024, para 
a seguinte:
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I. Everton Donizetti Lorencini – PSB

II. Rogério Pereira de Souza – PSD

III. Marlene Lorencini – PSDB

IV. Francisco Leandro Cardoso Lima - Republicanos

V. Anselmo Garcia Néto - PRD

Art. 2º - Fica alterado a composição de membros suplentes 
da CPI prevista no Art. 2º do Ato da Presidência 05/2024, 
para a seguinte:

1º Suplente – Eremirton Enéas de Souza – União Brasil

2º Suplente - João Lorencini Netto – PSD

3º Suplente - Eder Lorencini – PRD

4º Suplente - José André dos Santos – Republicanos

5º Suplente - Alessandro Marcelino de Campos – PSD

Art. 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registrado e publicado no diário oficial.

Jarinu – Estado de São Paulo, em 21 de março de 2024.

Simone Gerez de Moura
Presidente
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